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PROMRTI - 0*267197 - JOSÉ PUELLA *LA SILVA. - PLACA BZH-2230.

PROC.DRT114 - 000252197 - CLÁUDIO APARECIDO CAMAROTTO - PLACA BZH-8170.

PROCESDRT - 000260197 - JAIME APARECIDO FELICIANO - PLACA CHW-8139.

PROCESDRT - 000262/97 -JOAO TINIDOR FENEI PLACA BZH-6175.

PROC.DRTL - 000197197 - FEMANDO MAIDA JUNIOR - PLAA BFL-4433.

PROC.DRTL 000234197 LÁZARO VIEIRA DE SOUZA. PLAA BWE-8209.
- - .

PROC.DRT114 - 000237197 - NELSON LAVECCHIA - PLAA BWE-8146.

PROCESDRT - 000228/97 - ANILTON CESAR SCARABUCCI BODNAR PLACA BWE-8271.

PRECORT 000238/97 URIAS DE OLIVEIRA. PLACA BWE-818Z.
- - -

PROC.DRTL - 000232197 -JOSE MARIA DE OLIVEIRA. - PLACA BWE-8280.

PROCD - 00031 I/97 - ELTON FENEIR DA SILVA. - PLACA BXH-1670.

PROC.DRT114 - 000293197 -JOSE JOSIVAL DE OLIVEIRA NOBREGA - PLACA CCX-6889.

PRANDTL 000292197 ASILTON APARECIDO DO PADO LEMOS PLAA BNF-3784.
- - -

PRUC.DRT114 - 0D2517196 - MIGUEL DOS SANTOS. - PLAA BXE-1494.

PROC.ORT114 - 002515196 - WILSON GONÇALVES MOREINSS - PLAA GT5-4809.

PROCESDRT - 000329/97 - MACL FERTIN DOS SANTOS. - PLACA 8WA-5709.

PROCESDRT 000235197 MANAOEL CLÀUDIO DE SOUZA. PLACA BWE-8284.
- - -

PROCESDRT - 000225197 - ALCIDES PALANDI - PLACA BWE-8278.

PROCART114 - 000227197 - ANILTON CÉSAR SCARAFICCI BODNAR - PLAA BJH-0474.

PRAC.DRT - 000236/97 - MAURO APARERICA FIDELINDO - PLAA SWE-8189.

PROC.DRTL - 000230197 - HNO APARECIDO DE SALES - PLAA BWE-8174.

PROC,DRT114 - 00231 7196 - PEDRO ALVET BEZEN - PLACA BXH-1519.

PRUC.DRT114 - 000264197 -JOSE GALVÃO FILHO - PLACA BXG-4100.

PROCESDRT -000271197 - ILSON APARECIDO DE SALES - PLAA NY-8234.

PMC.DRT/14001886196- MAIA DA CANAANICO CZAIS DE GSDLHO. PLAA BSF-8373.
-

BSG-4801PROC.DRT114 - 001312196 - HIMALAIA TRANSPORTES LTDA. - PLAAS BSG-4809

-

GSG-4807 GSG BSG-4811.
- - -

BSG-4812PROC.DRT114 - 001404196 - HIMALAIA TRANSPORTES LTDA. - LAUS BSG-4800

-

BS44813 BSG-11818 GSG4814 BSG-4817 G5G-4815.
- - - - -

BTR-4551P7OC.DRTL14 - 000341/97 - HIMALAIA TRANSPORTES LTDA. - PLAAS BTR-4511 -BTR-4541 BTR-4561 BTR-4582 BTR4522 BTR-4503 EIR-4563 BTR-4524
- - - - - - -

BTR-4574 BTR-4564 BTR-4504 BTR-4555 BTR-4565 BTR-4536 BFR-4517
--BTR-4547- - - - - -

BTR-4559 BTR-4540 BTR-4530.
- - -

MASAEDA ES PEDIDOS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA, FORMULADOS PELOS

INTERESSADOS ABAIXO, NOS TERMOS DO ARDEGO 11 DA LTI 6.606189 E AMGGO 6*, INCISO III E 8*

DA PORTARIA CAT 39. DE 7-5-96:

PROMRTI L4 - 002503196 - SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZA.

I COERVACAO DA ADMINIFQACAO FINANCEIRA

PARTEDA FA1-G-4, DE 27-2-97

0 CWRDENADM DA FAZENDA ESTADUAL, RESOLVE:

ARTIGO I.* 0 PAGAMENTO DOS VENCIEMNTOS SALÀRIOS E PROVENTOS DOS FUNCIONA-

SERVIDORES E INA8VOS DO PODER EXECUTIVO, A CARGO DO DEPARTAMENTO DE DESPESA DF

PESSOAL DO ESTADO DPE REFERENTE AO MES DE FEVEREIRA197, BEDEARA A SEGUINTE-

CASALA

DIA 6-347 CELESTA

DIA 7397ORGAAS SUBORDINADOS AO GABINETE DO GOVERNADOR SECRETARIAS DO*

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO,

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÀRIA, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CIÉNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONOMICA CRIANCA FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL CULTURA, EDUCAO

ENERGIA, ESPORTES E TURSAN FAZENDA, HAPITACAO JUSTILCA DEFESA DA CIDADANIA, MEIO

AMBIENTE, ECONOMIA E PLANEJAMENTO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO, SAUDE SEGURANÇA PÚBLICA,

TRANSPORTES, TRANSPOLES METROPOLITANOS PENSÕES ESPECIAIS

DGINFO ÚNICO O PAGAMENTO DOS MOTIVOS SERÁ EFETUADO NAS MESMAS DAUS EM-

QUE ESTÁ PROGRAMADO O DOS ÓRGÃOS E INSTTUICOES QUE DERAM ORÌGEM AS RESPECTIVAS

APOSENTADAS

ARFIGO 2.* - 0 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO ESTADO - DFE LIBEND OS RECURSOS

FINANCEIROS AS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS ESTADUAIS RESPEITADA A VINCULACAO INSTITUCIONAL AS

RESPECITOVS SECRETARIAS DE ESTADO, NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO ANTEDOS

ARTIGO 3.* - OS EDITAS AS ENTIDADES CONSIGNATARIAS NA AMTO DA ADUBACAO

CENTRALIZADA E AUTARQUIAS SERÃO EFETUADOS NO DIA 7-7-97.

ARTIGO 4.* - EU PORTARRIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE MA PUBLIACAO

** DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO ESTADO

CAEM CUSTENAU DI.VESTN ARTEA9 2* DA

NREELUCYO NN 42, DE 14/09/90.WE MPARTNNNTN DE FINANCAS DE

ECTA EVWUNACA 9UE, VARA `EINS DE CAUCÃO•, US VALOREE TLA

L.LRAS FINAOCORRE DE TSEN DO ESTADN DE U. PADUN - LFTPS,

COPNTA VENCMENTO VALOAB EM RE

.U*AV-O6*-6I9*6

923E2S 13/03/97 0,0026103838

52E025 13/06/97 0.0013431185

5E1E123 13/09/97 0,0006809862

525225 15/12/97 0,0003301TA5

321023 13/03/98 O,OOA13)238A

321925 13/AB/96 0,00007071371

E121986 13/09/99 0,0297244411

521E26 15/12/99 0,0111849439

321026 13/03/99 0,0038462313

521026 15/06/99 0,0012058266

5E1826 13/09/99 2,3034002900

921A26 14/112/99 2,0336727000

321883 15/01/00 1',9932206200

521E27 13/03/00 1,8390483900

321826 15/06/00 1.6353735300

921827 15/09/00 1,4612204200

321927 13/12/00 1,3330312600

521824 15/06/01 1,1671239600

3219E6 15/10/01 1,062931E000

521A2S 15/1E/01 1,04326U0300

3Q9PPP 15/09/97 0,0668943790

LTEOPEF 15/019/98 10,3661624400 HI

ESSEPEB 15/09/99 0,5993739000 (.)

LEPEC 15/09/00 E0,1060377300 (.I

LTEA 15/06/01 1.161,1239560000 (WI

LTEPP 01/03/06 QS TE3300O00 IA)

..E............... ......-....V -

..ISTPATQPAPT CETIP

** INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOLA

EXTRATO DE CONTREATO PROC,SAA-5053797

CONTRANTE FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

CONTRAMAGDA INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOIA-IEA-OBJETO: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONFORMIDADE DE PNZOS. ESPECCIFICACOES E CONDIÇÕES

TÉCNICAS CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO E ORCAMENTO EM ANEXO, QUE FICA FAZENDO

PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE CONTRATO E QUE CONSISTIRÃO NO PROJETO

'LEVANTAMENTO DEIFIO DE PREÇOS NO MERALDO ATACADISTA VALOR: R*36.000,00. QUE SERÁ

IIADOEXE-CUÇÃOEM PARCE ÚNICA, NA ASSINATURA DE PRESENTE RONTO PRAZO: 0 PRFAZO DE

PODENDODOS SERV{ÇOS E DE 365 DIAS, A CONGR DA DAG DE ASSINATURA DESTE CANTATO

ABBADASER PRONADVOGADO DE COMUM ACORDO ANTE A OCORRNCIA DE FORÇA MAIOR DEVIDAMENTENA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO; DATA DE ASSINATURA26-2-97.

ERMAN DE ADIBE W ENTRATA 05/95, PWC.SAA-5171/95

CONTAB INSTITUTO DE ECONOMIA AGRICOLA-IEA, CONTRATADA: CONTEMPORAY

INFORMATICA LTDA:OBJETÌVO: ASSISTÉNCIA TÉCNICA, DESENVOLVER NOVAS ROTINAS ELOU

MANUAISADAPTAR FUNÇ6ES JA EXISTENTES ASUCESSO DESENVOLVER, FORNECER NOVAS VERSÕES E

ACOMPANHAMENTOATUALIZADOS CRIAR, REALIZAR TREINAMENTO OPERACIONAL EFETUAR VISITAS DE

ESTIMADOVALOR:R52.292.00, A SEREM PAGOS EM 12 PARCELAS MENSAIS DE IGUAL VALORDE R* 191,00. DEVENDO ONERAR A CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 13.06.003, UGR

ORCAMENTO130131, ELEMNTO 349039, ITEM 12, DA ATIVIDADE 2,864, AÇÃO 0000, A CONTAR DODE 1997-PRAZO: VIGÉNCIA A PARTIR DE SUA ASSINATURA ATE 31-12-97, PODENDO SER

PRORROGADO MEDIANTE TERMO ADITIVO FICANDO MANTIDAS E RATIADAS LODAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS DO CONTRATO 05195 EM TUDO O QUE NAO CONTRARIAR O DISPOSTO NO PRESENTE

TERMO DE ADITAMENTODA DE ASSFNATURAI-F-.

* COORDENADORIA DE ASSISTENCIA TÉCNICA INTEGRAL

PORTARIA DE OANRDENADER DE 75-2-97

CLAADFINNDO. 1 URGO VAGO DE DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO, EM COMISSAO

DO SQC-IQSAA R.22, DA EVC JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DESTA

CREDODA

DEADAO DO COOEDENADOR

DE 19-1-97

APLICANDO IVEMPRESA OOW ELANCO INDUSTRIAL LTDA.. A PENALIDADE DE

11-1-90.PROC.ADVERTÉNCIA, POR INFRINGÉNCIA AO INC. 1, DO ART. 73, DO DECR FEDERAL 98.816 DESAA 95.529-96.

DE 10-247

ABUNDO A EMPRESA HERCES DO BRASIL QUÌMICA LTDA.. A PENALIDADE DE

MULTA, NO VALOR DE 5.253,50 UFIR, POR INFRINGÉNCIA AO INCISO I. DO ART. 73. DO DECR

. FEDEAL 98.816 DE 1 I-1-90.PROC. SAA 97.592-95.

DE 21-2-97

POMBEANDO A EMPRESA INDOL DO BRASIL AGROQUÌMICA LTDA.. A PENALIDADE

11-1-90DE ADVERTENCIA POR INFRINGENCIA AO INCISO I, DO ART. 73. DO DECR FEDERAL 98.816 DEE ART. 8*, DA DECR ESTADUAL 30.565, DE 10-10-89.PROC. SAA 95.464-96.

DE T4-2-97

APLICANDO A EMPRESA AGROREGIONAL DIST. ITAPETININGA DE INS.

AGROPEEUARKS..RPENALIDADODEMULH NEVARDES 1..050.ID.UF1R,.POR INFRINGENCIA

AO INCISO VI. DO ART. 73. DO DECR FEDERAL 98.816 DE I I-I-.PROC. SAA 94.011-97.

JULEAESENLA DE UDBCAO

CAEWRRDNDA PDDUA CAB I/97

PROC. SAA 71.125196 HABILITANDO CLASSIFICANDO FIRMAS SIA FÁBRICAE AS DE
-

PRODUTOS ALIMENTICI05 VIGOR COOPERATIVA CENTRAL DE LATICNIOS DO

ESTADO DE S,40 PAULO. PARMALAT INDSTRIA E COMÉRCIO DE LATICINIOS

LTDA.. PRODUTOS AUMENTOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA.. COOPERATIVA

DE LATICÍNI05 DE SOROCABA, SERVALE INDSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS

SERRAMARLTDA.. LACTINIOS GEGE LTDA.. LALICINIOS ARGENZIO LTDA.. PECUÁRIALTDA. COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA.

ELLE AGROPECUARIA E LATICINIOS LTDA.

REWIN DE TERAO DE CONTNTO CAB. 7197

CONTRATANTE COORDEMADORIA DE ABASTECIMENTO - CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE

AGUA TROPICAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. OBJETO FORNECIMENTO DE

240 GALÕES DE 20 LITROS DE ÁGUA MINEL -VALOR R* 888.00 ASSINATURA 21-2-97 VERBA:-

0401600212194004.349030 VIGÊNCIA: 6 MESES A CONTAR DE 21-2-97 -PROC. SAA
-

71025197.

EDUCAÇÃO

SECERETARIA TERESA ROAERLCY NEWBAUER DA SILVA

PRAÇA DA RAYDALIA 53 CWTRO FONE: 255-4077
- -

SECRETÁRIA* GABINETE DA

DA CBEE DE GABINE DE 26-L97
DETRANM

PROC. 28190 31 CPP INTERESSADA: UDEMO EM NOME DA ASSOCIADA BEATRIZ

INTEREE-SADLALBUQU FURIAMA,- ASSUNTO: SOLICITA VISTAS ATENDENDO- A SOLIDAO DA

FIGUEIREDO SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

AUTORIZO VISTAS AOS AUTOS, JUNTO AO DO

AS PNXE.DAS OBSSRVADAS CAUTELAS DE

PROC. 351921' CPP INTERESSADA: APARECIDA DOMINGOS DE LLMA CARVALHO

AUNTO SOFICAR VISTAS E CÓPÌAS REPROGRAFICAS ATENDENDO A SOLICITACAO DA INTERESSADA,

AUTORIZO VISTAS AOS AUTOS E A EXTRAÇÃO DE CÓPIAS REPROGRAFICASO AO SERVQO DE

APOSOS DO DIRETOR EXEWBVO DE 27-2A7

ACOLHENDO O PARECER DA CONSULTORIA JURIDICA, CUJOS FUNDAMENTOS ADOTO COMO

RAZÃO DE DECIDIR, CONHEÇO DO RECURSO INTERPOSTO PELA INTERMEDIA SISTEMA DE SAÚDE

LTDA. POR TEMPESTIVO, MAS NO MÉRITO NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO, ASSIM A DECISÃO

DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES CONCORRÉNCIA 231006196, DESCLASSIFICOUNA QUE AS

PROPOSTAS DAS DUAS ÚNICAS EMPRESAS PARTICIPANTES POR INOBSERVÀNCIA DE DISPOSITIVOS DO

EDIB

CLASSIFICADAADJUDICO O OBJETO DO CERTAME A EMPRESA D2 VIDEO PRODUÇÕES LTDA. 1'NO CONVITE 151221613. E HOMOLOGO O PROCEDIMENTO IICIWTORIO. RELATIVO A CONTRAGESTAO

DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICAS ESPECIALIZADOS PRODUÇÃO DE
EMPRESA PARA PARA A

VIDEOS DIDATICOS

CONDOA

COMUNICAMOS O ADIAMENTO DA DAU DE ENTREGA DOS ENVELOPES IDOMENIO E

2 (PROPOSTA) E ABERTU DO ENVELOPE 1 DA CONCORRÊNCIA 516071611. PAN 13-3-97 AS 10

HORASREPRESENTANTESOS ENVELOPES J6 ENTREGUES E PROTOCOLADOS PODERÃO SER RETINOS PELOS

LEGAIS DAS LICITANT A PARTIR DESTA PUBLICACAO

A COMISSAOJULGADORA DE LICITAÇÕES COMUNICA QUE A EMPRESE CONSORIO ENGEBANC

INABILITACAOAVALIAÇÕES GERENCIAMENTO PROJETOS LTDA. P.Q.R. INTERPÓS A

E RECURSO QUANTO SUA

NA CONCORRÊNCIA 5I5731611.

EXTRATO DE CONTRENTE

PROCESSO 361417/3. ASSUNTO: 330 FA. PAPEL HIGIÈNICO BNCO PICVTADO. E 150 A,

COPO PLÁSTICO DESCARTVEL PL AGUA. PAZO: 7 DIAS CONTRATADA: KING LIMP COM. DE PRODS

DE LIMPEZA LTDA, VALAR: R* 6.542.40. DATA DA ASS. 25-2-97.

REDCARD DO K.O. DE IS-2A7

NO PROCESSO 36/9261613, LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA 3-2-97

OBBERACDES DA 1780', SEAE LENIDE REALIZADA EM 36-2-97MOÇÅO

SENTIDOCONSIDEANDO A REPERCUSSÃO HAVIDA QUANTO A ORIENTAÇÃO ADOTADA PELA SEE NO

COMPLETEMDE RESSABER NA 1' SÉRIE DO 1* GRAU MATRICULAS DE ALARMS QUE PELO MENOS,7 ANOS DE IDADE ATE O DIA 306-97, O CEE MANIFESTA SEU ENTENDIMENTO SOBRE A

INDEFERIRESSALTANDOINTER-CLASSES ASPECTOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS FUNDAMENTAIS PARA OS

DA EDUCAÇÃO:

1*) A DELIBEACAO CEE 13184 DESTE CONSELHO ESTABELECEU QUE AS CRIANÇAS COM L

ANOS COMPLETOS ATE O INICIO DO ANO LETIVO TEM DIREITO A MATICULA NA 1SÉRIE DO 1* GREUZA

ATENDI-MENTOESTE DIREITO GEN. PORTANTO A OBRIGAÇÃO PARA O PODER PÚBLICO DE PROVIDENCIAR O3O UNIVERSO DAS CRIANÇAS NESSA FAIXA ETADO DO PONTA DE VISTA FORMAL A MESMA

ATENDIDASDELIBERAÇÃO PREVE AGON, NAO MAIS O DIREITO, MAS A POSSIBILIDADE DE QUE SEJAM

CONDICIONANDO-SECRIANÇAS QUE COMPLETEM OS 7 ANOS ATE 31 DE DEZEMBRO DO ANO DA MATICULAA EXISTÉNCIA DE VAGAS

ESTA TEM SIDO A CONDUTA DA 5EE DESDE A ADOÇÃO DAQUE DISPOSITVO OMOTIVO

PIMEIRO ATENDE AOS ALUNOS COM 7 ANOS COMPLETOS PAN DEPOIS, HAVENDO VAGA, RECEBER

OA DEMAIS INTERESSADOS

ESTABELECIDOA NOVIDADE PAN O ANO DE 1997 E A DE QUE O LIMITE PARA A MATRICULA FOICOMO SENDO 30-6-97.

2*) 0 PROJETO DE REESTRUTURAÇÃO DA REDE FÍSICA LEVADO A EFEITO EM 1996, QUE FOI

PRINDIPAISOBJETO DE PARECER FAVORÁVEL DESTE CONSELHO, TRAUE COMO UM DOS UUS PROPÓSITOS

ADEQUADORACIONALIZAR A OCUPAÇÃO DA REDE FISI DE FORMA A GARANTIR ATENDIMENTO MAISPARA OS QUE INGRESSAM NO ENSINO FUNDAMENTAL E MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS EXISTENTEA

3*) DO PONTO DE VISTA PEDAGÓGICO, DESDE 1984, COM A INDICAÇÃO CEE 13184, A

POSIÇÃO DESTE COLEGIADO E QUE *HA SUBSTANCIOSA DOUTRINA PEDAGIUS QUE DESACONSELHA

DESNECESSÁRIO INCONSEQÚENTE DO DE ESCOLARIZACAO AINDAAPRESSAMENTO E PROCESSO QUE

A IDADE NAO SIGNIFIQUE O MESMO NIVEL DE MATURIDADE PARA TODAS AS CRANCAS ELA E UMA

REFERÉNCIA IMPORTANTE QUASNTO AOS ASPECTOS DE DEATENDIMENTO GLOBAL DO ALUNO E DO

SEU AJUSTAMENTO A SITUAÇÃO ESCOLAR

4*) NO ESTADO DE SAO PAULO, A REDE PÚBLIA DE EDUCAÇÃO INFANT8 E MANTIDA QUASE

EXCLUSIVAMENTE PELOS MUNICIPIOS A GERAL OBSERVA E DE REDE
QUE REGRA QUE SE A QUE EUA

RECEBE, PARA A ÚLTIMA FASE DESSE NFVEL DE ENSLNA. CRIANÇAS QUE COMPLETARÃO 6 ANOS ATE O

DIA 30-6. OS MUNICIPIOS FNM ADEQUANDO A ESTRUTURAÇÃO DA SUA REDE A REALIDADE DE

ABSORÇÃO DE ALUNOS PELA REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMEN SEMPRE QUE A ESCOLA

ESTADUAL RECEBIA GRANDE NUMULO DE ALUNOS QUE COMPLETASSEM 7 ANOS DURANTE O SEGUNDO

SEMESTRE ACABAVA ACARRETANDO, ALÉM DOS PROBLEMAS DE ORDEM PEDAGÓGICA, DESARRANJOS

NA ESTRUTURA DAS REFERIDAS REDES

A BEM DA NECESSÁRIA INTEGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS PROPUGNADA PELA NOVA LDB E

IMPORTANTE CONSIDER OS PROBLEMAS QUE MEDIDAS DESTA ORDEM ACARRETAM PARA AS PARTES

ENVOLVIDAS: ESTADO E MUNICIPIOS

OFERECIMENTO5*) A PAR DISSO EXISTE A OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS MUNICIPIOS QUANTO AODE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL QUE ALIÁS, VEM DE SER REITERADA NA NOVA

LEI DE DIRETRIZES E BASES MAIS AINDA, HA O DEVER CONSITUCIONAL DE MUNICIPIOS E EMBGDOS

DESTINAREM FRAÇÃO DEFINIDA DE SUA RECEITA TRIBUTÁRIA PARA A EDUCAÇÃO O QUE NO CASO DOS

PDMEIROS. DEVE SER ENTENDIDO COMO EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL ESTE CONSELHO

VISANDO A MUNIC'IPALIZAÇÃO, JA ADOTOU VÁRIAS DELIBERACOES E PARECERES, TENDO HAVIDOO

MESMO A AGOSINTIMACAO EM LEI DE CONTENTACAO QUE ADOTOU N45E SENTIDO

RECURSOS6*) PREOCUPADO COM A NECESSIDADE DE A EDUCAÇÃO RECEBER EFETIVAMENTE OSQUE LHE SAO DEVIDOS, ESTE CONSELHO APROVOU A DELIBERACA CEE 11195. PROCURANDO

CONCEITUAR DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DENTRE OS EFEITOS

DESEJADOS,EDU-CAÇÃODESTACA-SE O QUE FAVORECE A PRIORIDADE ABSOLU QUE DEVEM MERECER A

INFANTIL E A FUNDAMENTAL, SOBRETUDO DE PARTE DAS MUNICIPALIDADES ISTO CONDUZIRA

AFINAL, A HARMONIZAÇÃO DE TODAS AS AÇÕES EDUCACIONAIS, COM RACIONALIZAÇÃO E PLENO

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS A ELA DESTINADOS

CONCLUSAO

DIANTE DE TODOS OS ASPECTOS RELEMBRADOS, AO CEE CUMPRE O DEVER DE ASSINALAR QUE

A ORIENTCAO ADOTADA PELA SEE ESTI EFETIVAMENTE VOLTADA PARA O MELHOR ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO E MELHOR RENDIMENTO DE TODOS OS INVESTIMENTOS FEITOS NESTE

SETOR COERENTEMENTE COM OS OUTROS PROCEDIMENTOS ESTBELECIDOS PARA A EXECUÇÃO DA

POLITICA DE EDUCAÇÃO FORMULADA PARA O ESTADO DE SAO PAULO.

RELAI DN CESG

3. DECISÃO DA CAMARA

A CÁMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU ADOTA COMO SUA MOCAO O VOTO DO

RELATOR

PRESENTES OS CONSELHEIROS: ARTHUR FONSECA FILHO DÀRCIO JOSÉ NOVA, MAURO DE

SALLES AGUIAR PEDRO SALOMÃO JOSÉ KASSAB, SONIA APARECIDA ROMEU ALCICI E SYLVIA

FIGUEIREDJU GOUVÉA

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

0 COGULHO ESTADUAL DE EDUAÇÃO APROVA POR MAIORIA A DECISÃO DA CÃMARA DO

ENSINO DO SEGUNDO GRAU NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

A CONSELHEIRA MARILENA RISSUTTO MALVEZZI VOTOU CONTRARIAMENTE, NOS TERMOS DE

SUA DECLARAÇÃO DE VOTO

MOTIVOO CONELHEIRO JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA DECLAROU-SE IMPEDIDO DE VATAR, PORDE FORO INTIMO

DECARACAO DE VOTO

VOTEI CONTRARIAMENTE A PRESENTE MOÇÃO LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO ALGUNS ASPECTOS

QUE ENVOLVEM A MATRICULA DA 1' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

A RESOLUÇÃO SEE-169/96 ORIENTOU AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESADUAL NO SENTIDO

DE RECEBER NA SEARLE DO 1* GRAU MATRICULAS DE ALUNOS QUE PELO MENOS COMPLETEM 7

ANOS DE IDADE ATE O DIA --.INDEPENDENLEMENTE DA EXISTÉNCIA DE VAGAS NAS

UNIDADES ESCOLARES

POR OUTRO LADO A REGRA GERAL TEM SIDO A REDE MUNICIPAL RECEBER PRIORITARIAMENTE

PARA A ÚLTIMA HSE DESSE NIVEL DE ENSINA, CRIANÇAS QUE CAMPKTEM 6 ANOS ATE 30D.

ISSO SIGNIFICA QUE UMA CRIANÇA QUE COMPLETA 6 ANOS A PARTIR DE I* DE JULHO DESTE

ANO DE 1997, PODE FICAR SEM POSSIBILIDADE DE INGRESSAR NUMA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

E NO PRÓXIMO ANO MANTIDA A RESTRIÇÀO E AS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO A DEMANDA, FICARÁ

IMPASSIBILIZA DE INGRESSAR NO ENSINO FUNDAMENTAL

PORTANTO, PARA CUMPRIMENTO DO QUE PRESCREVE A CARTA MAGNA E A NOVA LDB BEM

COMO EM RESPEITO AS EXPECTATIVAS DAS FAMILIAS E DAS PRÓPRIAS CRIANÇAS QUE APRENDERAM

(FELI:NIF-MEJ QNP ANQYUG 6 RERIA CPMP7.NPS FI; IRA T ESCOLA A„RESÓLUÇÃO DA

SEERVENTIA JER OUTRQ AIEOCUPACAU

PRE-VISTADURANTE ESTE ANO ENQUANTO NAO ESTIVESSE EM VIGOR O REPASSE DOS RECURSOSPELA FUNDO DE VALANCA DO MAGISTURIO ESTSBELECIDA PELA EC 14196 E ENQUANTO

NAO SE REGULAMENTAREM OS DISPOSITVOS DA LDB LEI 9394196, A SEE CABERIA DE6NIR COM

OS MUNICIPIOS FORMAS DE ASSEGURAR AS CRIAN A OFERTA DA EDUCAÇÃO INFAN DO ENSINOE

FUNDAMENTAL A QUE ELAS TEM DIREITO

PROC. CEE 47197 - FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA DE SAO JOÃO DA BOA

VISTA

PARECER 80197 DA CÃMARA DO ENSINO DO 3* GRAU, RELATADO PELO CONS. LUIZ
-

ROBERTO DANTE

DELIBERAÇÃO: AUTORIZA-SE CARÁTER EXCEPCIONAL A FACULDADE DE INDISTINCAO E

ECONOMIA DE SAO JOÃO DA BOA VISTA A AMIOR QUE ALUNOS REPROVADOS NA ÚLTIMA SÉRIE DO

ANTERIORCURSO DE CIÉNCIAS CONGLOBEIS EM 1996, CURSEM APENAS AS DISCIPLINAS DO CURRICULANAS QUAIS FNM REPROVADOS, ATENDEMANDA AS EXIGNCIAS DE CARGA HORÁRIA, PROGRAMA E

FREQUENCIA PROVAS E EXAMES, NOS TERMOS REGIMENTAIS SE. PORVENTURA, OUTRA VEZ

REPROVADAS, DEVERÃO ADAPTAR-SE AO NOVO CURRICULO

PROC. CEE 687196 - PROC. CEETEPS 3.028196 - CEETEPS CEL. RAPHAEL BRANDÃO),

BARRETOS

PARECER 81197 DA CÃMAN DO ENSINO DO 2* GRAU, RELATADO PELO CONS. MAURO DE
-

SALLES AGUIAR

DELIBERAÇÃO: DIANTE DO E NOS TERMOS DESLE PARECER:

A EXPOSTO E O FUNCIONAMENTO DO CURSO DE HABILITAÇÃO1. AUTORIZA-SE INSTALAÇÃO

PROFISSIONAL PLENA DE TÉCNICO EM DESENHO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NA ETE CEL. RAPHAEL

BRANDÃO, EM BARRETOS, VINCULADA AO CEETEPS - CENTRO ESTADUAL TECNOLÓGICA PAULA

SOUZA:

2. APROVA-SE O RESPECTOVO PLANO DE CURSA:

3. ENVIEM-SE CÓPIAS, DEVIDAMENTE RUBRICADAS, DO PLANO DE CARSO E DESTE PARECER

INTERESSADOAO

PROC. CEE 522/96 REAUTUADO EM 18-11-96 FACULDADE DE CIÉNCIAS BIOLÓGICAS DE
- -

ARARAS

PARECER 82197 - DA CÀMARÀDO ENSINO DO GRAU, RELATADO PELO CANS ÁLVARO7*

SIQUEI VANTINE

FUN-CIONAMENTODELIBERCAO A VISTA DO PEDIDO DE SECUTARIZACAO

EXPOSTO, NEGA-SE O PAN O

DO CURSO DE ESPECIALÌZAÇÃO CIRURGIA TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIALEM E

DA FACULDADE DE CINCIAS BIOLÓGICAS DE ARAT MANTM PELA UNIÃO DAS FACULDADES DA

FUNDAÇÃO HERMINIO OMETA DE AFARAS

PROC. CEE 2550184 - REAUTUADO EM 12-12-96 - FACULDADE DE MEDICINA DO

ABCISAO ANDRÉ

ALVAROPAMER 097 - DA CÃMARA DO ENSINO DO 3* GRAU, RELATADO PELO CONS.

SIQUEIRA VANTINE

DELIBERAÇÃO: APROVA-SE A ALTERAÇÃO REGIMENTAL PROPOSTA PELA FACULDADE DE

MEDICINA DO ABESANTO ANDRE MAN6DA PELA FUNDAÇÃO DO ABC

DEVERÁ A INSTITUIÇÃO ENCAMINHAR A ESTE CONSELHO 3 VIAS DA ALTERAÇÃO APROVADA

PARA A DEVIDA RUBRICA

PROC. CEE 179193 - PROC. P DE/RP 491196 REAUTUADO EM 31-I 0,96 - ESG OTONIEL

MOTA REBEIRAO PRETO

PARECER 84197 DA CÃMARA DO ENSINO DO 2* GRAU, RELATADO PELO CONS. SYLVIA
-

FIGUEIREDO GOUVÊA

DELIBERAÇÃO: I. APROVA-SE O ADENDO REGIMENTAL AO REGIMENTO COMUM DAS

ESCOTA ESTADUAIS DE I* E Z* GAUSS PROPOSTA PELA EE56 OTONIEL MOTA, RIBEIRÀO PRETO

-2'DE DE RIBEIRÃO PRETO, DEVOLVENDO-SE CÓPIA RUBRICADA A PROPONENTE;

2. FICAM CONVALIDADOS OS ESTUDOS REALIZADOS PELOS ALUNOS NO PERIODO DE 10-2-92

DESBABESAO FINAL DO 1* SEMESTRE DE 1993. A DE DEVE VERIFICAR A REGULARIDADE DA VIDA ESCOLARALUNOS E TOMAR AS PROVIDÉNCIAS RELATIVAS A PUBLICAÇÃO DAS LAUDAS

PROC. CEE 462196 - 15' DIRCAPITAL 19610815196 - REAUTUADO EM 9-1-97

EDMILSONRONALDO MAGALHÃES GATTO JÚNIOR

PARECER 85197 - DA CÁMARA DO ENSINO DO 2* GRAU, RELATADO PELO CONS. SANIA

APARECIDA ROMEU ALCICI

DELIBERAÇÃO: A VISTE DO EXPOASTO TORNA-SE SEM EFEITO A ADVERTENCIA IMPOSTA AO

COLÉGIO COMERCIAL ALVARES PENTEAD CONSTANTE DO PARECER CEE 495196.

MOTI-VO0 CONSELHEIRO FCISCO JOSÉ CARBONARI DECIDIU-SE IMPEDIDO DE VOTAR, PORDE FORO INOM

REASSUMO DO WMUNAEADO. DE DILIGLNCIA WMPRIMWTO DO DADOPARA PRAZO

EM ASTUT EGDO

PROC. CEE 218169 - FACULDADE DE CIENMAS ECONÓMICAS E ADMINISTRATVAS DE

OSASCO, PROC. CEE 1964173 - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FISICA DE CRUZEIRO PROC. CEE

3263175 - ESCOLA SUPEIOR DE EDUCAÇÃO FISICA DE JUNDIAI, PROC, CEE 817174 - FACULDADE

DE FILOSOFIA CIÉNCIAS E LETRAS DE PENAPOLIS

ONDE LE:

RETIFICAÇÃO DO D.ODE 31-1I7

SE -PRAC. CEETEPS 3.009196) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROC. CEE 712/96

SIHA,- REBEIRAO PRTO)
TECNOLOGICA PAULA SOUZA ETE JOSÉ MARTIMIANO DA

PARECER 72197 - DA CAMANA

DELIBERACAO A VISTA

1. AUTORIZAM-SE...CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL IV - HABILITCAO PROFSSIONAL

PLENA DE TCNICO EM COMUNICACOES

LEIA-SE:

PROC. CEE 712196 -PROC. CEETEPS 3.009196) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
-

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA ETE JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA. RIBEIARO PRETO)

PARECER 72197 - DA CAMARA

DELIBEACAO A VISTA

1. AUTARIZAM-SE...CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL IV HABILITCAO PROFISSIONAL
-

* COORDENADORIA DE ENSINO DA REGIÃO

LA. DELEGACIA DE ENELDO DA CPITAL

TARTARIS DO DEIEGEDO DE &MINO

0 DALEVEDO DE ELELSO DA LA. DELEGA DE BNETO DA'/

DALIBERACAO 26/86 11/87,CAPITAL NOE TOAMOS DAE CEE E DA

EOLUCAO SE 72/88 DOE PARACER CEE 907/88, 210/90 E 647

/90 E E VISTA DO QNE CONEESTA DO IYEKO AO 00001/97,1A. D

E, EXPEDE A PREENTE PERIARLES

/RTIGO 1E . 71OE O CO14GLO DNA TE9ARES 1OCA11EEDO 7* IIA

ENTALO DE PIDA N9 689, PEZATE SIO PAULA, AUTORIDA A

ORBITER PROVLSORLNARNAR M EZCAPOOASI E AU QEPENDEN.

CIEE DO PRÉDIO CONTIGUO LOEALIEADO A EUA LNTANLO DE PND

A, AS 687, AZVA SAO FAULO

ARTIGO 2E - 0 CARBUR DE EZCEPCIONELIDADE REFERIDO NO AAR.

TIGO 19 AEX EZCLUSDO * ÉPOCA DA EUBETITULCFIO DOE PROTOOLO

LOS PELA DOCUMENTACO DEFINITÍVA EXPEDIDA PELA ENNLOIPALL

DADA

Q.AELARTIGOSSO LA.-DB DA CAPITANI W AE JURIDICIO

A ECOLA ZELAREI PELO F1E3 OUARROLAMENTO DAE OBRIGACOOES AS.

ARALDE DECURRIDO DESTA SBRISSIAM

RTIGO 42 - 1*TA PORTEIE ENTRABRI R VIGOR NA DATA DE EUE

PNBLIOECAO.

0 DELEGA40 DE ENSINO DA LA* DELEIA DE IDE1NO DA /

CAPITAL NOS TERSA DAA DELLIBERACOES CEG 26/86 A 11/87, DA

EESULUCLO 8EE 72/88 DOS REGRAE CEB 907/88, 210/90 64E

7/90 A 7* VIETA AO QUA CONSTE DO ROCEO 22 001480/96,DA

S.E. EXPEDE A PRESENTE LOVIAT

RTIGO 1E IEA O COLEGO ANESTESIE LOCALIDO E EAA CRL

SPIBA DO AMAARAL NA 208, PERNE SAO LAULO, SUTORIS A O.

APAR M EATER EXEPCIONAL S YZTAVIEORIO AS DEPENADA

IAE DO PRÉDIO CONTÍGUO LOSARDO A EOA CAPSA DO MA-

RAL NO 204, PEZA SIO PAAL .

•RFIDO 2E * 0 EASIER DE ESCEPCIONELLDEDE REFERÍDO NO AR.

T1*O LO EERA EZCLUSDO K ÉPOCA DA SUBSTITUI9TO DOE PROTONOU

LOE PELA DOMATENTAQGO DELTIVA EMPEDIDA PALA YUNLOLPALI

DADE

ARTGO 39 L LA. S.E. DA CAPITAL 1 QUAL RSRIADLOIONA
- OA

A ESCOIMA NELZA PEIO FIEL OIUPRAANTO DAO OBRIGADAS AR

ARAIDE S FARSULA DEAT POZZARIA

6RT16O 41 - LETA PORTARIA ANTRA M VIGAR AA DATA DE EUA

PUBLLOACEO.

2E DIFCIL DE SIITO 26 QRFFL

LOEFFEL DD * DO LR 11*

0 LAGEDO DE FOMETNO DA 24 D. E. DA CAPITAL, UOE TAR

AOA DO DEORATO AA, 39 902/99 O BAETAO 8*E. 03/99, A*

IUNDEAANTO M DECLARASCAO 0 E E, 33I72, ÁVÍSTAA DO

QUS ORONETA NO VOLSAN A9, O27 6 Y 2A D-A EMPALE A

ARGUINTE TARITA

**** . XOA AMEOMO E EE9A BGT ELDOLAR
-4COLLAGIO DRE EAASZAADIAO L OAAPOAA MALLADO * BLA

ATAATIOE N9A 334 . CAABA ARLA . IO ANL ANTIDO PELA

AATIDME DR, DEZCLARICE LE SALPES LTDA„ C.0.0. 6E.561.

089/0A0YS2,

* EE . 0 PRAATES BAGIATO EWULAR PDATITAF

S; A MTARIERALM APZE POR TARFA PABELLO NS E


